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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 

N.1320.01.0109385/2021-59 /2021

 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.751, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

 

Autoriza o repasse de recursos financeiros de inves�mento, na Polí�ca de Estruturação da Atenção Primária à Saúde  (Organização da Atenção Primária à Saúde),

des�nados à aquisição de veículos para municípios de Minas Gerais que menciona.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso da atribuição prevista no art. 93, § 1º, inciso III da Cons�tuição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II
do art. 46 da Lei Ordinária Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e considerando:

- a Cons�tuição do Estado de Minas Gerais, em seus arts. 160 e 160-A;

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art. 198, da Cons�tuição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga disposi�vos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a par�cipação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

- a Lei Estadual nº 23.685, de 07 de agosto de 2020, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da lei orçamentária para o exercício de 2021;

- a Lei Estadual nº 23.751, de 30 de dezembro de 2020, que es�ma as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do orçamento de
Inves�mento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2021,

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a ar�culação interfedera�va, e dá outras providências;
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- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros
repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados
pelo Fundo Estadual de Saúde – FES;

- a Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, ins�tui
as Reuniões Temá�cas de Acompanhamento e dá outras providências.

- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;

- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05;

- a Resolução SEGOV nº 01, 1º de fevereiro de 2021, que Dispõe sobre procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares individuais, de blocos e de
bancadas à Lei Orçamentária Anual de 2021, com vistas ao atendimento do disposto nos arts. 160 e 160-A da Cons�tuição do Estado; e

- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde na Polí�ca de Estruturação da Atenção Primária
à Saúde (Organização da Atenção Primária à Saúde).

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Autorizar a transferência de recursos financeiros de inves�mento na Polí�ca de Estruturação da Atenção Primária à Saúde (Organização da Atenção Primária à
Saúde), a �tulo de incen�vo, des�nados à aquisição de veículos dos municípios relacionados no Anexo I desta Resolução.

§ 1º -  O incen�vo financeiro previsto no caput deste ar�go dar-se-á com fulcro no art.160, da Cons�tuição Estadual, tendo em vista a propositura de emendas
parlamentares à Lei Orçamentária Anual de 2021– LOA 2021.

§ 2º - A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo I desta Resolução condicionar-se-á atualização documental tempes�va do CAGEC, especificamente
no que tange à comprovação da ins�tuição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do Plano Municipal de Saúde, em observância ao
disposto no §2º, art.36 da Lei Federal 8080, de 19 de setembro de 1990 e do parágrafo único, art.22, da Lei Complementar nº.141, de 13 de janeiro de 2012. 

 

Art. 2º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão repassados pelo Fundo Estadual de Saúde, para os municípios beneficiários, em parcela única, conforme
os valores constantes no Anexo I desta Resolução e após assinatura de Termo de Compromisso, em consonância com o disposto no art.7º do Decreto Estadual nº
45.468/2010.

§1º - A assinatura prevista no caput deste ar�go deverá ocorrer no exercício financeiro de 2021.

§2º - Os recursos financeiros transferidos serão movimentados em conta bancária específica em nome dos respec�vos Fundos Municipais de Saúde.

§3º - Os recursos de que trata esta Resolução, depois de transferidos, e enquanto não forem u�lizados na finalidade a que se des�nam, deverão ser aplicados, conforme o
art. 13 do Decreto Estadual nº 45.468/2010.

§4º - Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem ser u�lizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
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Art. 3º - Os beneficiários poderão adquirir apenas os veículos constantes no Anexo I e especificados no Anexo II desta Resolução, conforme ação orçamentária, nos termos
da legislação vigente, e com especial atenção às diretrizes do Tribunal de Contas do Estado.

§1º - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 36 (trinta e seis) meses, contados do efe�vo recebimento
do recurso pelo beneficiário.

§2º - Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser res�tuídos ao Fundo Estadual de Saúde, ao final da execução do termo, no ato da
apresentação do processo de acompanhamento, controle e avaliação, nos termos do parágrafo único do art. 12 do Decreto nº 45.468/2010.

§3º - Os beneficiários deverão u�lizar o veículo adquirido tão somente nas ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária 4460 - Estruturação da
Atenção Primária à Saúde (Organização da Atenção Primária à Saúde), indicada no Anexo I desta Resolução, devendo a execução ser comprovada para esse fim.

§4º - Os veículos deverão ser u�lizados para transporte de equipes, sendo vedado o uso para transporte de pacientes.

§5º - Caso o custo para aquisição do veículo seja superior ao montante dos recursos financeiros transferidos pela SES/MG, a respec�va diferença no valor deverá ser
custeada pelo próprio beneficiário.

§6º - Caso o custo para aquisição do veículo seja inferior ao montante dos recursos financeiros transferidos pela SES/MG, a respec�va diferença no valor deverá ser
res�tuída pelo beneficiário ao Fundo Estadual de Saúde. 

 

Art. 4º - A execução dos recursos deverá ser precedida de processo licitatório, ou de adesão a Atas de Registro de Preços de órgãos públicos, conforme ar�go 17 do Decreto
45.468/2010.

 

Art. 5º - A comprovação da aplicação e u�lização dos recursos transferidos para a execução do objeto será realizada por meio dos procedimentos previstos no Decreto
45.468/2010, bem como pelo Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e no Decreto Federal nº 1.651, de 28 de
setembro de 1995.

 

Art. 6º - Sem prejuízo dos demais procedimentos de prestação de contas, acompanhamento, controle e avaliação previstos nesta Resolução, no Decreto Estadual nº
45.468/2010 e na Resolução SES/MG nº 7.094/2020, a verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim que se des�na será realizada mediante a análise do
cumprimento do objeto/indicador estabelecidos no Termo de Compromisso.

§1º - O indicador para verificação adequada dos recursos, de acordo com o Anexo III, será percentual de veículo(s) adquirido(s) conforme especificação, no período disposto
no Art. 3º desta resolução.

§2º - A meta é 100% de veículo(s) adquirido(s) conforme especificação desta resolução e será apurada no final do prazo estabelecido para a execução do recurso.

§3º - O Beneficiário deverá adquirir tão somente os veículos, conforme Anexo II desta Resolução.

§4º - A comprovação da aquisição dar-se-á pela prestação de contas periódica, nos termos do §3º deste ar�go, dentro do prazo de vigência previsto §1º, do Art. 3º desta
Resolução.

§5º – Fica o beneficiário obrigado a preencher e inserir no Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde – SIGRES, em até 90 (noventa) dias após o final de
cada exercício financeiro, o Relatório Descri�vo de Resultados, nos moldes do Anexo IV desta Resolução.
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Art. 7º - O beneficiário do incen�vo financeiro de que trata esta Resolução estará sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados e não executados, acrescidos da correção monetária prevista em lei; e

II – às normas jurídicas aplicáveis no caso dos recursos financeiros executados parcial ou totalmente em desacordo com o objeto originalmente pactuado.

 

Art. 8º - O beneficiário deverá inserir o nome e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais no veículo adquirido, de acordo com o padrão do Manual de Iden�dade
visual, disponível no sí�o eletrônico da Secretaria de Estado de Governo – SEGOV – www.governo.mg.gov.br.

 

Art. 9º - Fica assegurado à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados
em decorrência da aplicação dos recursos desta Resolução, bem como a fiscalização in loco para averiguar a des�nação dos bens adquiridos.

 

Art. 10 - Os recursos financeiros de que trata essa Resolução totalizam o montante de R$3.650.000,00 (Três milhões, seiscentos e cinquenta mil reais), com valores
individualizados por beneficiário, nos termos do Anexo I desta Resolução.

Parágrafo único. Os recursos previstos no caput deste ar�go correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

4291.10.301.159.4460.0001.444142.10.8

 

         Art. 11 - Os prazos de que tratam esta Resolução serão contados em dias corridos.

 

Art. 12 – O processo de prestação de contas deverá ser apresentado observando-se as disposições con�das no Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, e na
Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, ou Regulamento (s) que vier (em) a subs�tuí-lo (s).

 

Art. 13 – Além das disposições legais per�nentes, os municípios deverão seguir as orientações e norma�zações da Secretaria de Estado de Saúde para a realização das ações
previstas nesta Resolução e na execução dos recursos financeiros transferidos aos Fundos Municipais de Saúde.

Parágrafo único – Todas as informações prestadas para fins deste acompanhamento serão de inteira responsabilidade de seus declarantes, sujeitos às penalidades
administra�vas, civis e criminais quando constada a sua falsidade ou inverdade.

Art. 14  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Belo Horizonte, 01 de outubro de 2021.
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Fábio Bacchere� Vitor

Secretário de Estado de Saúde

 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.751, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

 LISTA DE BENEFICIÁRIOS E AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NÚMERO DA
INDICAÇÃO

PARLAMENTAR

FUNDO MUNCIPAL DE
SAÚDE (FMS) BENEFICIADO

CNPJ DO FMS
BENEFICIADO TIPO DE VEÍCULO  VALOR (R$) AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

77915 ALFREDO VASCONCELOS 11445817000190 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77913 ALPINOPOLIS 11970098000126 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77864 ALTEROSA 10544842000168 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78811 ALTO CAPARAO 13008416000106 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79445 ALTO RIO DOCE 11242596000152 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77471 BAEPENDI 11391585000134 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78860 BARROSO 11260914000108 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79277 BERIZAL 13018562000104 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79139 BRASOPOLIS 11919724000150 FES Veículo Passeio (5 lugares)                         100.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77744 CABO VERDE 16774380000151 FES Veículo Passeio (5 lugares)                         100.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78940 CACHOEIRA DE MINAS 11300562000177 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77466 CALDAS 13893601000112 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79279 CAMPINA VERDE 13932309000161 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78278 CARATINGA 14716711000171 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77478 CARMO DA MATA 2968198000127 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78944 CASA GRANDE 13603989000170 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
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(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79276 CENTRALINA 12225481000112 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78469 CONGONHAL 12667981000104 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78781 CORINTO 11505370000105 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77474 CRISOLITA 12441072000153 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79086 DORES DO INDAIA 19082097000157 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78458 ESPERA FELIZ 14482595000173 FES Veículo Passeio (5 lugares)                         100.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79275 FELISBURGO 12210345000159 FES Veículo Passeio (5 lugares)                         100.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77477 FORMIGA 1155430000145 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77951 FRUTAL 10428106000144 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79470 IBIRITE 2914038000103 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77472 ILICINEA 13892440000142 FES Veículo Passeio (5 lugares)                         100.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77834 IPABA 12009720000105 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78734 ITACARAMBI 11456098000102 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79465 ITAJUBA 11433888000172 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79467 JACUTINGA 11984501000176 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77835 JOANESIA 11602494000109 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77821 JOSE GONCALVES DE MINAS 13592889000195 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79461 JOSE RAYDAN 12447913000130 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78100 JURAMENTO 23087035000105 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77830 LAJINHA 14311855000148 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)
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78078 LAVRAS 1417029000136 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77470 LIBERDADE 14066895000171 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77914 MADRE DE DEUS DE MINAS 11890482000119 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77838 MARLIERIA 19286882000121 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78123 MONTE BELO 14034085000133 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77469 MONTE BELO 14034085000133 FES Veículo Passeio (5 lugares)                         100.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77473 MONTE CARMELO 17490085000136 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78122 MONTE SANTO DE MINAS 19040703000171 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78945 MUNHOZ 11762976000118 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77831 MUTUM 12404848000165 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78946 NOVA UNIAO 13434627000100 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78471 PASSOS 12163368000150 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78591 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 11918381000109 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78947 PIRANGA 11973165000166 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78948 PIRAUBA 11980583000180 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79446 POUSO ALTO 11526815000125 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78133 PRATINHA 11905183000100 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78949 RIO CASCA 12856524000168 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79466 SANTA RITA DO SAPUCAI 11402231000148 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77827 SANTANA DO GARAMBEU 13487498000100 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78950 SANTANA DOS MONTES 13534371000103 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
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(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77829 SAO GERALDO DO BAIXIO 11718829000140 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78457 SAO JOAO DAS MISSOES 11633167000106 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78951 SAO JOAO DO ORIENTE 21577484000106 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77828 SAO JOAO EVANGELISTA 11881288000177 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77837 SAO JOAO EVANGELISTA 11881288000177 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77836 SAO JOSE DA BARRA 11275904000146 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77950 SAO LOURENCO 11367641000103 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

77916 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 15595397000189 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

78952 SENHORA DOS REMEDIOS 12458069000142 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

79171 VIRGINOPOLIS 11648919000102 FES Veículo Passeio (5 lugares)                            50.000,00 4460 - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE)

   TOTAL                     3.650.000,00  
 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.751, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO

Item Especificação Complementação da Especificação Valor Financiável

VEÍCULO DE PASSEIO -
TRANSPORTE DE EQUIPE

(5 PESSOAS)
 

IPO DE COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL TIPO DE DIREÇÃO:
HIDRÁULICA/ELÉTRICA PORTAS: 04 PORTAS CAPACIDADE: 5 LUGARESFREIOS

ABS E AIRBAG DUP: POSSUICÂMBIO: MANUALDISTÂNCIA ENTRE EIXOS:
MINÍMA DE 2.370 MMMOTORIZAÇÃO: 1.0 A 1.3TRIO ELETRICO (TRAVA, VIDRO,

ALARME): POSSUI AR CONDICIONADO

0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES,
COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS

OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR.

R$ 50.000,00
 

 

ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.751, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

INDICADOR

Indicador: Percentual de veículo(s) adquirido(s) conforme especificação da resolução

Descrição:  Percentual de veículo(s) adquirido(s) conforme especificação da resolução
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Método de cálculo: (Nº de veículos com comprovação da aquisição conforme a especificação da resolução no prazo es�pulado/ Nº de veículos planejados para aquisição 
conforme especificação da Resolução)*100

Fonte: Nota fiscal

Unidade de medida:  Percentual

Polaridade: Não se aplica

Meta: 100%

Número de períodos de monitoramento: 1(único)

Data inicial do monitoramento: ao final do prazo estabelecido para a execução do recurso.

 

ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.751, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

RELATÓRIO DESCRITIVO DE RESULTADOS

RELATÓRIO DESCRITIVO DE RESULTADOS

Nº DA RESOLUÇÃO: Nº DO TERMO DE COMPROMISSO:

BENEFICIÁRIO:  

VALOR TOTAL: R$    VALOR PAGO PELA SES: R$

RESULTADOS ALCANÇADOS
(Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados, para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)

 
VEÍCULO ADQUIRIDOS

VEÍCULO Nº da Nota
Fiscal

Valor u�lizado com recursos
desta Resolução

Valor u�lizado com recursos
do Beneficiário

CNES do estabelecimento
beneficiado Número da Ação Orçamentária

Descrever o veículo
adquirido, conforme anexo

II
 

     

 

(ANEXAR FOTO DO VEÍCULO DOCUMENTO

___________________________________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE BENEFICIADO

Documento assinado eletronicamente por Gutemberg Brandon Viana de Andrade, Diretor(a), em 01/10/2021, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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Documento assinado eletronicamente por Débora Alessandra Kawahara Morelli, Superintendente, em 04/10/2021, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por André de Andrade Ranieri, Subsecretário(a), em 04/10/2021, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Bacchere� Vitor, Secretário(a) de Estado, em 08/10/2021, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 36058862 e o código CRC CED8231D.

Referência: Processo nº 1320.01.0109385/2021-59 SEI nº 36058862

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

